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ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DOS VEÍCULOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 

I -  Através da presente licitação o Conselho pretende adquirir 2 (dois) 

veículos novos com as características e especificações discriminadas abaixo:  

 

 

Veículo 1 – Descrição Valor Máximo 

1) Novo/ zero quilômetro; 
2) Cor branca; 
3) Modelo 2016 
4) Potência mínima de 75 cv; 
5) Câmbio mecânico de 5 velocidades e marcha ré; 
6) Combustível gasolina e etanol; 
7) Mínimo 4 portas; 
8) Capacidade para 5 passageiros; 
9) Ar condicionado; 
10) Direção elétrica e/ou hidráulica; 
11) Vidros com sistema de abertura e fechamento     
elétrico; 
12) Sistema de som e rádio instalados, modelo original de 
fábrica; 
13) Desembaçador de vidro traseiro; 
14) Sistema de segurança com travamento das portas e 
alarme; 
15) Airbag para motorista e passageiro; 
16) Sistema de auxilio de frenagem do tipo ABS; 
17) Dimensões mínimas do veículo comprimento 3600 

 

 

R$40.652,46 

(Quarenta mil 

seiscentos e 

cinquenta e dois 

reais e quarenta e 

seis centavos)  
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mm, largura 1645 mm e entre - eixos 2400 mm; 
18) Capacidade mínima do porta-malas 250 L; 
19) Rodas com dimensões mínimas largura 175 e aro 
“14”; 
20) Protetor de Carter; 
21) Tapetes; 
22) Película não refletiva nas áreas envidraçadas, sendo 
utilizados os índices máximos de transmissão luminosa, 
conforme normas vigentes, e aplicação da respectiva 
chancela; 
23) Espelhos retrovisores de ambos os lados; 
24) Garantia mínima de 1 ano; 
25) Conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN e 
demais disposições legais vigentes. 
 

 

 

Veículo 2 – Descrição Valor Máximo 

1) Novo/ zero quilômetro; 
2) Potência mínima de 130 cv; 
3) Modelo 2016 
4) Cor branca, prata ou preto;  
5) Câmbio automático/ mínimo de 5 velocidades e 
marcha ré; 
6) Combustível gasolina e etanol; 
7) 04 portas; 
8) Capacidade para 5 passageiros; 
9) Ar condicionado; 
10) Direção elétrica e/ou hidráulica; 
11) Vidros com sistema de abertura e fechamento elétrico 
em todas as portas; 
12) Sistema de som e rádio instalados, modelo original de 
fábrica; 
13) Desembaçador de vidro traseiro; 
14) Sistema de segurança com travamento das portas e 
alarme; 
15) Airbag para motorista e passageiro; 
16) Sistema de auxilio de frenagem do tipo ABS e EBD; 
17) Aviso sonoro e/ou visual para colocação de cinto de 
segurança; 
18) Cintos de segurança de 3 pontos para todos os 
ocupantes; 
19) Dimensões mínimas do veículo comprimento 4450 
mm, largura 1700 mm e entre - eixos 2600 mm; 

 

 

R$74.489,39 

(setenta e quatro 

mil quatrocentos e 

oitenta e nove reais 

e trinta e nove 

centavos) 
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20) Capacidade mínima do porta-malas 450 L; 
21) Rodas com dimensões mínimas largura 195/ aro “15”; 
22) Protetor de Carter; 
23) Tapetes; 
24) Película não refletiva nas áreas envidraçadas, sendo 
utilizados os índices máximos de transmissão luminosa, 
conforme normas vigentes, e aplicação da respectiva 
chancela; 
25) Espelhos retrovisores de ambos os lados; 
26) Garantia mínima de 1 ano; 
27) Conter todos os itens exigidos pelo CONTRAN e 
demais disposições legais vigentes. 

 

II -  O preço a ser proposto para os veículos supra discriminados deverá 

respeitar o valor máximo de avaliação informado acima.  

 

III -  As propostas que não atenderem às especificações do objeto 

estabelecidas neste termo de referência ou que apresentem preços superiores 

aos valores máximos fixados serão desclassificadas.    

 

2. DO VEÍCULO A SER ENTREGUE MEDIANTE DAÇÃO EM PAGAMENTO 

 

I -  Como parte do pagamento do preço, será entregue à contratada, 

mediante dação em pagamento, um veículo usado pertencente ao Conselho, 

cujas especificações e o valor de avaliação seguem discriminados abaixo:  

 

Veículo – Descrição Valor mínimo 

Marca: Ford 

Modelo: Focus Sedan 2.0/16V/Flex 

Ano/modelo: 2006/2007 

Placa: DSI8021 
Cor: Prata 
Quilometragem: 121.627,00 Km 
rodados/aferido em 24.09.2015  
Ar Condicionado  

Direção hidráulica 

Freios ABS 

Câmbio manual   

Air Bag 

 

 

R$16.662,00 (dezesseis mil seiscentos e 

sessenta de dois reais)  
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II -  O preço a ser proposto para o veículo usado deverá respeitar o valor 

mínimo de avaliação estabelecido acima.  

 

III -  No caso de omissão da proposta quanto ao valor atribuído ao referido 

veículo, será considerado o valor mínimo da avaliação informado neste termo.  

 

IV -  Propostas contendo valor inferior ao mínimo informado acima serão 

desclassificadas.  

 

 

3. OUTRAS DISPOSIÇÕES: 

 

 As demais condições necessárias à formulação da proposta deverão 

seguir as disposições do Edital da Licitação.   

 

 
 
 
 
 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 


